
LEI Nº 6995, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a instituição do programa “ensino de direito dos
animais” nas escolas da rede municipal de ensino do Município de

Sumaré.- 
ESTADO DE SÃO PAULO

Autor: VereadorAlan Leal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa “Ensino de Direito dos Animaisnas Escolas” nas Escolas

da Rede Municipal de Ensino do Município de Sumare.

Art. 2º - Entende-se por Programa “Ensino de Direito dos Animais nas Escolas”, o processo
por meio do qual o indivíduo e a coletividadeconstroem valores sociais, conhecimento € atitudes voltadas para
o respeito e o bem estar dos animais, de modo a garantir que seus interesses básicos sejam respeitados,
proporcionando-lhes uma melhor qualidade de vida.

Art. 3º - São objetivos fundamentais do programa “Ensino de Direito dos Animais nas

Escolas”:

I - O desenvolvimento de uma compreensão integrada dos animais em suas múltiplas e

complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, legais, políticos, sociais, econômicos, científicos,
culturais e éticos;

H- A garantia de democratizaçãodas informações sobre os animais e seus direitos;
NI - O estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática dos

animais;
IV- O incentivo à participação individuale coletiva,permanenteé responsável,na preservação

do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa e a proteção dos animais como um valor inseparável

do exercício da cidadania;
v- A defesa dos direitos dos animais, estabelecidas nesta Lei e na legislaçãoconstitucional

vigente no país, além de eventuais tratados internacionais.

Art. 4º - O Programa poderá ser inserido como atividade extracurricular ou na forma
transversal de modo a permitir estabelecer relação entre bem-estaranimal e as diversas áreas de conhecimento.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Art. 6º - O poder executivo regulamentará esta lei no que couber no prazo máximo de 90

(noventa) dias contados da data de sua publicação.

Art.7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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